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Se você pensa que tudo o que faz é certo, lembre que 
o Senhor julga as suas intenções. Faça o que é direito e 
justo, pois isso agrada mais a Deus do que lhe oferecer 

sacrifícios. (Provérbios, cap. 21, vs. 2-3)

Resumo: A limitação da capacidade laborativa dos trabalhadores 
acidentados fragiliza a relação de emprego, levando comumente à rescisão 
contratual e desencadeando problemas de diversas ordens. O resgate 
da dignidade desses trabalhadores passa por uma efetivação do direito 
do trabalho, pela implementação de mecanismos normativos baseados 
no ordenamento constitucional, na CLT e em normas internacionais. A 
Teoria do Diálogo das Fontes pode favorecer essa importante ligação 
entre normas, para que se tenha um vínculo interpretativo a versar sobre 
a vulnerabilidade da relação de emprego dos trabalhadores acidentados 
e a difícil realidade por eles enfrentada.
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Abstract: The limitation of the working capacity of injured workers 
weakens the employment relation, commonly leading to contractual 
rescission and triggering problems of various orders. The dignity rescue 
of these workers goes through an effectuation of the labor law, through 
the implementation of regulatory mecanisms based on the constitutional 
system, in the CLT (Consolidated Labor Laws) and in international 
clauses. The Theory of the Dialogue des Sources may favor this important 
link between clauses, in order to have an interpretative link to traverse 
about the vulnerability of the employment relation of the injured workers 
and the difficult reality they face.

Keywords: Labor accidents. Federal Constitution. Principle of human 
being dignity.

1 CONSIDERAÇÕES INICIAIS

As dolorosas notícias de ocorrência de acidentes1 no 
ambiente de trabalho encontram-se cada vez mais presentes na sociedade 
contemporânea e afligem todas as nações do globo.

Notícias como o soterramento de 89 (oitenta e nove) mineiros 
no dia 30 de março de 2013, na China2, ou a morte do alemão Moritz 
Erhardt no dia 15 de agosto de 2013, estagiário de 21 anos do Bank of 
America-Merril Lynch, em Londres, que, de acordo com o jornal britânico 
The Independent, estava praticamente sem dormir há três dias conectado 
nas atividades profissionais3, ou mesmo a morte de Marcleudo de Melo 
Ferreira, de 22 anos, natural de Limoeiro do Norte, no Ceará, no dia 
14 de dezembro de 2013, que caiu de uma altura de 35 (trinta e cinco) 
metros quando trabalhava na montagem da cobertura de estádio para a 
Copa do Mundo, em Manaus4, integram o cotidiano da mídia nacional e 
internacional, demonstrando a realidade nefasta das precárias condições 
de labor a que são submetidos os trabalhadores.

O trabalho, como meio de materialização de conquistas pessoais, 
tem se tornado motivo de dor, sofrimento e desestruturação familiar, seja 
por provocar sequelas de ordem física e/ou psicológicas no trabalhador, 
seja por propiciar a ocorrência do próprio óbito do trabalhador.

1No presente estudo será utilizada expressão acidente de trabalho em sentido lato, de 
modo a abranger as formas de acidente típico como também as doenças ocupacionais, 
consoante preceituam os arts. 19 e 20, da Lei n. 8.213/1991.
2Disponível em: <http://noticias.terra.com.br/mundo/asia/china-chance-de-sobrevivencia-
de-83-mineiros-soterrados-e-minima,7f9ff8587a2bd310VgnCLD2000000dc6eb0aRCRD.
html>. Acesso em: 3 fev. 2014.
3Disponível em: <http://www1.folha.uol.com.br/mundo/2013/08/1329403-estagiario-de-
banco-morre-apos-trabalhar-tres-dias-seguidos.shtml>. Acesso em: 3 fev. 2014.
4Disponível em: <http://g1.globo.com/am/amazonas/noticia/2013/12/operario-morre-ao-
despencar-em-obra-na-arena-da-amazonia.html>. Acesso em: 3 fev. 2014.
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Nessa dramática realidade aflora a busca de mecanismos para 
tornar o habitat laboral mais hígido, seguro e saudável, como forma de 
assegurar a concretude da garantia constitucional da dignidade humana.

Em reação à legítima busca da gestão humanizada do 
empreendimento econômico, vozes pragmáticas representando o capital 
estabelecem o contraponto a partir do discurso de que o acidente do 
trabalho é fruto do acaso ou do descuido do próprio trabalhador, e que a 
solução deve ser pelo viés da reparação pecuniária da vítima.

Nessa perspectiva, pode-se destacar a entrevista do secretário 
da Copa em Manaus, Miguel Capobiango, à BBC de Londres, na qual é 
categórico em afirmar que a “preguiça” dos trabalhadores é a causa dos 
acidentes de trabalho ocorridos na Arena construída em Manaus.

Nas palavras do próprio Miguel Capobiango:

Usar o equipamento de segurança às vezes é chato e nem 
todos gostam de estar usando. O operário às vezes abre 
mão por preguiça, então ele relaxa... Infelizmente, os dois 
acidentes aconteceram por uma questão básica de não 
cuidado do trabalhador no uso correto do equipamento.5

Ainda que, por delimitação temática, não se aprofunde 
na análise das causas dos acidentes de trabalho, cabe destacar que 
o prognóstico limitado da ocorrência do acidente de trabalho como 
decorrente de ato isolado do trabalhador encontra-se suplantado pela 
compreensão da multiplicidade de elementos desencadeadores de 
acidentes a que se encontra exposto o trabalhador6.

Sobre a perspectiva da solução reducionista da reparação 
pecuniária do acidente de trabalho, Tom Dwyer explicita a ótica do capital 
ao comentar que:

[...] na área da indenização, a vida humana, os braços e 
as pernas são reduzidos a quantias calculadas que têm 
como referência as tabelas legalmente padronizadas ou 
determinadas pelo segurador. Cálculos atuariais induzem 
muitos empregadores a considerar os acidentes e sua 
indenização como parte normal do negócio. (DWYER, 
2006, p. 60)

Observa-se que a frieza do capital em reconhecer as 
consequências do acidente de trabalho como mero componente que 

5Disponível em: <http://www.bbc.co.uk/portuguese/noticias/2014/01/140124_estadio_
manaus_rm.shtml>. Acesso em: 3 fev. 2014.
6Para aprofundamento sobre o assunto, vide PEREIRA BINDER e MUNIZ DE ALMEIDA, 
2005, p. 779-786.
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integra os custos do empreendimento econômico deve ser suplantada pela 
busca de instrumentos jurídicos adequados que assegurem a efetividade 
dos princípios estruturantes da ordem econômica no Brasil, em especial 
da otimização da valorização do trabalho humano e função social da 
propriedade, conforme estabelece o art. 170 da Constituição Federal.

Dessa forma, objetivando prevenir a ocorrência de acidentes 
de trabalho, deve-se priorizar a implementação dos mecanimos de 
segurança no trabalho pelo empreendimento econômico, mecanismos 
estes que perpassam pelas fases de antecipação, identificação, avaliação e 
controle dos riscos ocupacionais7.

Em caso da ocorrência do acidente de trabalho que resulte em 
limitação da capacidade laborativa, deve-se buscar a implementação de 
garantias constitucionais que possam assegurar ao obreiro o direito ao 
“primado do trabalho”, estabelecido no art. 193 da Constituição Federal.

Concentrando-se nesse último aspecto, Elisabete Cestari 
comenta que o trabalhador acidentado com limitação da capacidade 
laborativa sofre dupla exclusão, ou seja,

[...] a primeira é econômica, uma vez que o indivíduo 
perde a sua condição de trabalhador produtivo e 
ganha a denominação de ‘segunda classe’. E a segunda 
é a social, pois o trabalhador deixa de ser um sujeito 
autônomo, torna-se inválido, dependente e vítima de 
preconceitos. (CESTARI; CARLOTTO, 2012, p. 95)

O trabalho, como afirmação social do cidadão perante o próprio 
indivíduo, a sua família e a comunidade em geral, passa também a agregar 
sentimentos de inutilidade e desprezo para os trabalhadores acidentados 
com limitação na capacidade laborativa em face da frágil manutenção 
do trabalho, haja vista que a análise isolada das normas jurídicas e, por 
conseguinte, desarraigadas da principiologia constitucional, apenas 
reconhece a garantia de emprego para esses trabalhadores por 12 (doze) 
meses (art. 118 da Lei n. 8.213/1991), de modo que, após esse período 
de estabilidade acidentária, teoricamente a empresa poderia livremente 
rescindir o contrato de trabalho.

Registra-se que o art. 93 da Lei n. 8.213/1991 reconhece a esse 
trabalhador acidentado, quando enquadrado como reabilitado ou pessoa 
portadora de deficiência, garantia de emprego nas empresas com mais de 
100 (cem), desde que inserido no percentual de 2% (dois por cento) a 5% 
(cinco por cento) do número de empregados.

Findada a estabilidade acidentária de 12 (doze) meses e não 
sendo o trabalhador beneficiário da garantia de emprego fixada pelo 
art. 93 da Lei n. 8.213/1991, seja porque a empresa possui menos de 100 

7Para aprofundamento sobre o assunto, vide ARAÚJO JUNIOR, 2013, p. 29-35.
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(cem), seja porque o trabalhador não se enquadra como reabilitado ou 
pessoa portadora de deficiência, seja porque a empresa contratou outro 
trabalhador reabilitado ou portador de deficiência para integrar a cota 
legal do mencionado dispositivo legal, teoricamente, repitimos, com base 
na análise isolada das normas jurídicas e, por conseguinte, desarraigada 
da principiologia constitucional, poderá a empresa livremente rescindir o 
contrato de trabalho.

A realidade do “descarte” do trabalhador acidentado pela 
empresa é algo comum e, de acordo com Helcio Davi de Freitas, ocorre 
mediante uma ação sincronizada do órgão previdenciário e do emprega-
dor, haja vista que o INSS:

[...] apressa o retorno do trabalhador às suas atividades 
laborais, muitas vezes sem que haja uma recuperação 
total, e o empregador, percebendo a fragilidade do 
trabalhador, o despede logo ao final do período de 
estabilidade, a fim de ‘evitar maiores complicações’, 
ou até mesmo antes, confiando na desinformação do 
empregado. (FREITAS, 2006)

Nesse ponto, a partir da compreensão da fragilização do 
pacto laboral dos trabalhadores acidentados com limitação na capacidade 
laborativa e da necessidade do resgate da garantia constitucional de que 
“a ordem social tem como base o primado do trabalho” (art. 193 da CF), 
propõem-se no presente artigo a construção de uma base interpretativa 
constitucional consubstanciada na Teoria do Diálogo das Fontes que 
possibilite fixar parâmetros que restrinjam a rescisão contratual dos 
trabalhadores com sequelas acidentárias.

2 ACIDENTADO DE TRABALHO: dimensões da “chaga social”

Os dados da Organização Internacional do Trabalho (OIT) 
demonstram que cerca de 2,34 milhões de acidentes de trabalho com 
vítimas fatais ocorrem por ano em todo o mundo, o que equivale a uma 
média diária de 5.500 mortes e representa um gasto de 4% do produto 
interno bruto (PIB) mundial ou cerca de 2,8 trilhões de dólares8.

A análise das repercussões do acidente de trabalho na sociedade 
brasileira pode ser iniciada a partir dos dados estatísticos do Ministério 
da Previdência e Assistência Social (MPAS) que demonstram que o Brasil 
figura entre os recordistas mundiais em acidentes laborais, estando na 
quarta colocação mundial em número de acidentes fatais de trabalho, com 

8Disponível em: <http://www.oit.org.br/content/oit-pede-acao-mundial-urgente-para-
combater-doencas-relacionadas-com-o-trabalho>. Acesso em: 3 fev. 2014.
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média de uma morte a cada 3,5 horas de jornada de trabalho e com gastos 
de cerca de R$ 14 bilhões por ano com acidentes de trabalho9.

Cabe destacar que as estatísticas do Ministério da Previdência 
e Assistência Social (MPAS) não refletem a quantidade real de acidentes e 
das doenças laborais ocorridas no país, haja vista que apenas consideram 
as comunicações regulares ao órgão previdenciário que afetaram traba-
lhadores com Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) devida-
mente anotada, de modo que, de acordo com Caio Zinet (2012), em razão 
das subnotificações, os dados oficiais de acidente de trabalho tendem a 
ser 30% (trinta por cento) inferiores ao real quantitativo de acidentes.

Analisando propriamente os dados do Ministério da 
Previdência e Assistência Social, verifica-se que no ano de 200610 foram 
concedidos 2.454.719 (dois milhões, quatrocentos e cinquenta e quatro 
mil e setecentos e dezenove) benefícios previdenciários, e no ano 
de 201211 foram concedidos 4.957.681 (quatro milhões, novecentos e 
cinquenta e sete mil e seiscentos e oitenta e um), o que corresponde a 
um aumento de 99,81% em 6 (seis) anos.

As estatísticas do Ministério da Previdência e Assistência 
Social de 2006 a 2012 demonstram que as ocorrências dos acidentes 
laborais continuam crescendo no país, com a elevação, por exemplo, de 
200.199 (duzentos mil, cento e noventa e nove) benefícios de pensão por 
morte em 2006 para 399.295 (trezentos e noventa e nove mil, duzentos 
e noventa e cinco) em 2012, e de 118.006 (cento e dezoito mil e seis) 
benefícios de aposentadoria por invalidez em 2006 para 182.818 (cento 
e oitenta e dois mil, oitocentos e dezoito) em 2012, o que corresponde a 
um aumento, respectivamente, de 99,12% na concessão de benefícios de 
pensão por morte e de 54,18% na concessão de benefícios de aposentadoria 
por invalidez no ano de 2012.

Os números, ainda que alarmantes, demonstram uma 
realidade fria e objetiva que talvez não permita transparecer a dor e o 
sofrimento que afligem milhares de pessoas, como a de um trabalhador 
acidentado, de 20 anos, que teve queimaduras generalizadas por todo 
o corpo e perdeu um braço na altura do ombro, que relata, com suas 
próprias palavras, a dramática realidade:

Fiz outra cirurgia (a terceira) para enxerto, fiquei três 
dias internado; aí passei por outra perícia médica. 

9Disponível em: <http://www.brasil.gov.br/defesa-e-seguranca/2013/04/acoes-marcam-o-
-dia-mundial-da-seguranca-e-saude-no-trabalho>. Acesso em: 3 fev. 2014.
10Disponível em: <http://www1.previdencia.gov.br/aeps2006/15_01_20_01.asp>. Acesso 
em: 3 fev. 2014.
11Disponível em: <http://www.previdencia.gov.br/estatisticas/aeps-2012-anuario-estatistico-
da-previdencia-social-2012/aeps-2012-secao-i-beneficios/aeps-2012-secao-i-beneficios-
subsecao-a/aeps-2012-secao-i-beneficios-subsecao-a-beneficios-concedidos-tabelas/>. 
Acesso em: 3 fev. 2014.
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Aí o médico perguntou que se eu quisesse aposentar 
arrumava os papéis para mim, aí o médico que amputou 
disse que eu não precisava aposentar que a firma ia ficar 
comigo. Eu não queria aposentar. Se eu desse produção 
para a firma em algum serviço que ela me arranjasse [...] 
Aí eu tô esperando. (COHN, 1985, p. 56)

Observa-se que a narração do jovem trabalhador acidentado 
vai além da descrição das terríveis marcas físicas e psicológicas do 
malfadado processo produtivo, pois, muito mais do que o lamento pelas 
sequelas do acidente, esse trabalhador, como as demais vítimas de graves 
acidentes laborais, manifesta o seu desejo de viver com esperança e 
dignidade mediante o desempenho do seu trabalho ou, em outras palavras, 
o trabalhador, com o corpo mutilado, permanece com a esperança de que 
a sua dignidade, enquanto cidadão e trabalhador, não seja ceifada.

A situação de fragilidade social do trabalhador vítima de 
acidente de trabalho se exacerba quando a situação de debilidade da capa-
cidade laborativa passa a ser a causa indutora da restrição das oportu-
nidades de trabalho, de modo que os longos períodos de desemprego 
passam a desencadear no trabalhador cada vez mais os sentimentos de 
inutilidade e fracasso.

Amélia Cohn comenta que:

[...] a condição de acidentado não é somente a de força 
de trabalho sucateada, mas a de cidadão sucateado […] 
o traço comum a todos os trabalhadores que sofreram 
um acidente do trabalho com lesões graves ou que 
foram acometidos por uma doença que os transformam 
em força de trabalho temporariamente desativada é 
o da perda da individualidade e do controle do seu 
destino. (COHN, 1985, p. 53 e 118)

Nesse cenário, verifica-se que o trabalhador com sequela do 
acidente enfrenta diferentes interfaces de um mesmo problema, ou seja, a 
incapacidade decorrente do acidente de trabalho traz afetações de ordens 
físicas e psíquicas, inclusive com possível dependência medicamentosa, 
como também restringe o mercado de trabalho, afetando financeiramente 
a vida do trabalhador e de seus familiares, provocando, por conseguinte, 
uma reorganização na estrutura familiar, seja pelo ingresso precoce de 
filhos menores no mercado de trabalho, seja pelo retorno ao mercado de 
trabalho de genitores idosos, seja pelo aprofundamento da crise financeira 
da família, que passa a conviver com profundo estado de miserabilidade.

Observa-se que o resgate da dignidade do trabalhador 
acidentado perpassa pela efetivação do direito ao trabalho, conforme 
preceitua o ordenamento constitucional, ou seja, rejeitando-se a figura 
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da incapacidade e/ou inutilidade do trabalhador acidentado, deve-se 
considerá-lo como trabalhador produtivo com habilidade diferenciada.

Elisabete Cestari comenta que, nessa perspectiva, deve-se 
buscar uma nova identidade profissional para o trabalhador com restrição 
da sua capacidade de trabalho em razão do acidente, haja vista que:

[...] o trabalhador sente necessidade de reconstruir a 
própria identidade, vulnerada pela impossibilidade de 
realização das atividades que realizava anteriormente 
e pelo fato de não saber mais, exatamente, quais são 
seus limites e suas possibilidades. A reconstrução da 
identidade implica na busca de um novo sentido para 
a sua vida, seja através da readaptação à atividade 
laborativa, quando a lesão causar incapacidade apenas 
parcial para o trabalho, seja na busca de uma nova 
forma de trabalho possível, diante da incapacidade 
total para realização da atividade realizada antes do 
agravo. (CESTARI; CARLOTTO, 2012, p. 108)

Na dignificação do trabalhador acidentado, portanto, torna-se 
essencial a implementação de mecanismos normativos que, alicerçados 
na valorização do trabalho humano e função social da propriedade (art. 
170 da CF), possibilitem o efetivo exercício do direito ao trabalho, seja 
mediante a readaptação em face da perda parcial da capacidade laborativa, 
seja com o desenvolvimento de novas habilidades do trabalhador 
acidentado em razão da perda total da capacidade laborativa para a 
atividade anteriormente exercida, sendo de fundamental importância 
para cumprimento desses objetivos a restrição da dissolução do pacto 
laboral desses trabalhadores com sequelas acidentárias.

3 ACIDENTE DO TRABALHO E O NOVO VIÉS INTERPRETATIVO 
DO ART. 7º, INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (DIÁLOGO 
DAS FONTES)

A realidade fática de exclusão social dos trabalhadores 
acidentados, que nas palavras de Edvânia Ângela de Souza Lourenço, 
“expõe pessoas como ‘desprezíveis’ do ponto de vista da concorrência do 
mercado de trabalho” (LOURENÇO; BERTANI, 2007, p. 126), impulsiona 
a busca de um novo cenário interpretativo que possibilite a utilização 
do instrumental normativo vigente para efetivo exercício do direito ao 
trabalho por meio da restrição da ruptura pacto laboral.

Esse caminhar interpretativo de busca pela prevalência da 
dignidade do trabalhador na gestão do pacto laboral quando da análise 
do art. 7º, inciso I, da Constituição Federal, inicia-se pela ação que Eros 
Roberto Grau denomina de “desnudar a norma”, ou seja,
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[...] a norma encontra-se (parcialmente) em estado de 
potência, invólucra no enunciado (texto ou disposi-
ção); o intérprete a desnuda [...] ao interpretar os textos 
normativos, o intérprete toma como objeto de com-
preensão também a realidade em cujo contexto dá-se a 
interpretação, no momento histórico em que ela se dá 
[...] por isso a norma se encontra em potência, apenas 
parcialmente contida no invólucro do texto. (GRAU, 
2005, p. 82-84)

A análise do art. 7º, inciso I, da Constituição Federal, demonstra 
que a ordem constitucional estabelece a proteção da relação de emprego e da 
respectiva vedação contra a dispensa arbitrária ou sem justa causa, prevendo 
a regulação por lei complementar.

Neste primeiro aspecto, cabe destacar, com muita clareza, que 
a especificação pelo texto constitucional “nos termos de lei complementar” 
não desnatura e/ou esvazia o pressuposto da garantia constitucional 
do reconhecimento da proteção da relação de emprego e da respectiva 
vedação contra a dispensa arbitrária, porém remete ao intérprete a buscar 
das potencialidades da norma, de modo que, ao desnudá-la, retire do 
seu invólucro suas potencialidades, aplicando-a em consonância com 
as necessidades sociais como forma de se garantir a máxima efetividade 
do direito ao trabalho que é consagrado pela Carta Republicana de 1988 
como direito fundamental (arts. 6º e 7º).

A necessidade social, portanto, impulsiona a busca da solução 
jurídica pelo intérprete do ordenamento, inclusive Eros Roberto Grau 
comenta que essa situação possibilita que:

[...] uma norma social se transforme em jurídica. Isso 
ocorre quando a massa das consciências individuais 
em determinada sociedade admite que a reação 
social contra sua violação pode - e, portanto, deve - 
ser socialmente organizada [...] a norma jurídica não 
é um comando imposto por uma vontade superior a 
uma vontade subordinada, mas um produto cultural, 
disciplina que assegura a permanência do grupo social. 
(GRAU, 2008, p. 80-81)

Na busca pela efetividade da norma, observa-se que Ana 
Paula de Barcellos, ao tratar dos princípios fundamentais e da vedação do 
retrocesso, estabelece “dois efeitos gerais pretendidos por tais princípios: 
(i) a aplicação imediata e/ou efetividade dos direitos fundamentais; e (ii) 
a progressiva ampliação de tais direitos fundamentais” (BARCELLOS, 
2008, p. 84), sendo que, nessa última hipótese (item ii), complementa Ana 
Paula de Barcellos, “esse propósito fica muito claro tanto no art. 5º, § 2º, 
como no caput do art. 7º” (BARCELLOS, 2008, p. 84).
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Seguindo essa sistemática estabelecida por Ana Paula de 
Barcellos, constata-se que o pilar constitucional da proteção da relação 
de emprego e da respectiva vedação contra a dispensa arbitrária, como 
direito fundamental, deve ser progressivamente aplicado por meio de 
mecanismos interpretativos que possibilitem a retirada do invólucro 
limitador e, em consonância com os anseios sociais, proporcionem a 
aplicação imediata e efetiva dos direitos fundamentais.

Não resta dúvida que esse desafio da progressiva aplicação 
do direito fundamental ao trabalho, em especial no caso do obreiro com 
sequela acidentária, na qual se centraliza a presente análise, tende a ser 
cada vez mais objeto de demandas judiciais para construção de caminho 
interpretativo que o torne efetivo e eficaz, pois, como comenta Luís 
Roberto Barroso,

[...] é forçoso concluir que muitos direitos deixaram 
de se tornar efetivos por omissão dos titulares ou de 
seus advogados; a estes terá faltado, ao menos em 
certos casos, alguma dose de ousadia para submeter 
à tutela jurisdicional fundadas diretamente no texto 
constitucional. (BARROSO, 2009, p. 140)

A ousadia de levar ao Poder Judiciário a aplicabilidade do 
direito fundamental mesmo em face da não edição da lei complementar 
pode ser verificada, por exemplo, no caso das aposentadorias especiais 
dos servidores públicos (art. 40, § 4º, da CF) e, no caso da não edição 
de lei especial, pode ser verificada no exercício do direito de greve pelos 
servidores públicos.

No caso das aposentadorias especiais dos servidores públicos 
(art. 40, § 4º, da CF), o Supremo Tribunal Federal (STF), no mandado 
de injunção impetrado contra o Presidente da República por servidor 
federal do Ministério da Saúde, como forma de dar eficácia ao direito 
fundamental do trabalhador à aposentadoria, reconheceu o direito do 
impetrante à contagem diferenciada do tempo de serviço em razão do 
labor insalubre mediante a utilização dos parâmetros do regime geral 
de previdência (Lei n. 8.213/1991 - art. 57), haja vista que o art. 40, § 4º, 
da Constituição Federal, que trata especificamente da matéria atinente 
à contagem de tempo para aposentadoria de atividades exercidas em 
condições especiais, exige a regulamentação em lei complementar que 
ainda não foi editada12.

Nessa mesma linha de entendimento, o Plenário do STF, 
no dia 2.8.2010, à unanimidade, concedeu a ordem, reconhecendo aos 
servidores públicos a contagem diferenciada do tempo de serviço em 

12Mandado de Injunção n. 998. Relatora Ministra Carmem Lúcia. Data de Julgamento: 
15 abr. 2009.
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razão do labor insalubre mediante a utilização dos parâmetros do regime 
geral de previdência (Lei n. 8.213/1991, art. 57), nos termos do voto do 
relator Ministro Marco Aurélio, nos MI 835/DF, MI 885/DF, MI 923/
DF, MI 957/DF, MI 975/DF, MI 991/DF, MI 1.083/DF, MI 1.128/DF, MI 
1.152/DF, MI 1.182/DF, MI 1.270/DF, MI 1.440/DF, MI 1.660/DF, MI 
1.681/DF, MI 1.682/DF, MI 1.700/DF, MI 1.747/DF, MI 1.797/DF, MI 
1.800/DF, MI 1.835/DF13.

Com relação ao exercício do direito de greve por servidor 
público, o STF julgou três mandados de injunção impetrados, 
respectivamente, pelo Sindicato dos Servidores da Polícia Civil no Estado 
do Espírito Santo - SINDIPOL, pelo Sindicato dos Trabalhadores em 
Educação do Município de João Pessoa - SINTEM, e pelo Sindicato dos 
Trabalhadores do Poder Judiciário do Estado do Pará - SINJEP, em que se 
pretendia que fosse garantido aos seus associados o exercício do direito de 
greve previsto no art. 37, VII, da CF, de modo que, o Plenário do STF, por 
maioria, conheceu dos mandados de injunção e acolheu a aplicação, no 
que couber, da Lei n. 7.783/1989, que dispõe sobre o exercício do direito 
de greve na iniciativa privada (MI 670/ES, relator originário Ministro 
Maurício Corrêa, relator para o acórdão Ministro Gilmar Mendes, em 
25.10.2007; MI 708/DF, relator Ministro Gilmar Mendes, em 25.10.2007; 
MI 712/PA, relator Ministro Eros Grau, 25.10.2007)14.

No caso específico do art. 7º, inciso I, da CF, que estabelece a 
proteção da relação de emprego e da respectiva vedação contra a dispensa 
arbitrária ou sem justa causa, prevendo a regulação por lei complementar, 
observa-se que ainda não houve apreciação em sede mandado de injunção 
pelo STF.

Analisando a temática da proteção da relação de emprego, 
verifica-se que, no solo constitucional, tem-se por consagrado o direito 
fundamental ao trabalho, a proteção da relação de emprego e da vedação 
contra a dispensa arbitrária, porém, para estendermos a aplicabilidade 
conjunta desses direitos fundamentais ao trabalhador com sequela de 
acidente laboral, em consonância com os anseios e as necessidades sociais, 
torna-se necessário estabelecer um link entre as fontes do direito, como a 
CLT e as normas internacionais, por meio dos valores constitucionais, de 
modo que as fontes passam a dialogar como forma de buscar a aplicação 
da justiça e da equidade, conforme preceitua Erik Jayme, na obra Identité 
culturelle et integration: le droit internationale privé postmoderne 
(JAYME, 1995), que idealizou a Teoria do Diálogo das Fontes.

A Teoria do Diálogo das Fontes, desenvolvida na Alemanha 
pelo professor Erik Jayme, da Universidade de Heidelberg, foi trazida 

13Disponível em: <http://www.stf.jus.br/portal/cms/verTexto.asp?servico=jurisprudencia
OmissaoInconstitucional>. Acesso em: 10 fev. 2014.
14Disponível em: <http://www.stf.jus.br/portal/cms/verTexto.asp?servico=jurisprudencia
OmissaoInconstitucional>. Acesso em: 10 fev. 2014.
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para o Brasil pela professora Claudia Lima Marques, da Universidade 
Federal do Rio Grande do Sul, que coordenou a obra coletiva Diálogo 
das Fontes - Do conflito à coordenação de normas do direito brasileiro, 
publicado pela Editora Revista dos Tribunais no ano de 2012.

Sobre a Teoria do Diálogo das Fontes, Claudia Lima Marques 
comenta que:

[...] a bela expressão do mestre de Heidelberg é  
semiótica e autoexplicativa: di-a-logos, duas ‘lógicas’, 
duas ‘leis’ a seguir e a coordenar um só encontro no 
‘a’, uma ‘coerência’ necessariamente ‘a restaurar’ os 
valores deste sistema, desta ‘nova’ ordem das fontes, 
em que uma não mais ‘re-vo-ga’ a outra (o que seria 
um mono-logo, pois só uma lei ‘fala’), e, sim, dialogam 
ambas as fontes, em uma aplicação conjunta e harmo-
niosa guiada pelos valores constitucionais e, hoje, em 
especial pela luz dos direitos humanos’. (MARQUES, 
2012, p. 26-27)

Na perspectiva da aplicação da Teoria do Diálogo das Fontes 
no novo viés interpretativo do art. 7º, inciso I, da CF, deve-se buscar, 
no ordenamento pátrio e internacional, o liame entre as normas que 
asseguram o exercício do direito ao trabalho, bem como das normas de 
saúde e segurança no trabalho, estabelecendo um vínculo interpretativo a 
partir dos valores constitucionais.

Analisando a ordem constitucional, verifica-se que a Carta 
Republicana de 1988, ao fixar as garantias fundamentais, estabelece como 
princípios estruturantes a dignidade da pessoa humana (art. 1º, inciso III), 
os valores sociais do trabalho (art. 1º, inciso IV) e a promoção da igualdade 
de oportunidades (art. 3º, inciso IV).

Sobre a dignidade humana, Maurício Godinho Delgado 
ressalta que:

[...] alçou o princípio da pessoa humana, na qualidade de 
princípio próprio, ao núcleo do sistema constitucional 
do país e ao núcleo do sistema jurídico, político e 
social. Passa a dignidade a ser, portanto, princípio 
(logo, comando jurídico regente e instigador). Mas, 
não só: é princípio fundamental de todo o sistema 
jurídico [...] A dignidade humana passa a ser, 
portanto, pela Constituição, fundamento da vida 
no país, princípio jurídico inspirador e normativo, 
e ainda, fim, objetivo de toda a ordem econômica.  
(DELGADO, 2007, p. 76-77)
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No mesmo sentido, Ana Paula de Barcellos afirma que:

[...] a partir da Constituição de 1988, é certo que a 
dignidade da pessoa humana tornou-se o princípio 
fundante da ordem jurídica e a finalidade principal do 
Estado, com todas as consequências hermenêuticas que 
esse status jurídico confere ao princípio. (BARCELLOS, 
2008, p. 279)

Observa-se que a elevação da dignidade humana ao patamar 
máximo do ordenamento fundamental proporcionou a limitação dos atos 
praticados pelo Estado ou por terceiros que atente contra a dignidade do 
ser humano (dimensão negativa), sendo lícito desconstituir qualquer tipo 
de ato praticado pelo Poder Público ou por particulares que acarrete a 
degradação do ser humano, ou seja, a redução do homem à condição de 
mero objeto.

Verifica-se também que a Constituição Federal estabeleceu 
como pilares estruturantes o valor social do trabalho (art. 1º, inciso IV) e 
a promoção da igualdade de oportunidades (art. 3º, inciso IV), de modo 
que esses valores devem conduzir e orientar as relações socioeconômicas 
como forma de assegurar “uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social”, consoante estabelece o 
preâmbulo da Carta Magna.

Sobre o valor do trabalho, Ana Claudia Redecker ressalta que:

[...] ter como base o primado do trabalho significa 
colocar o trabalho acima de qualquer outro fator 
econômico, por se entender que nele o homem se 
realiza com dignidade. Este princípio se traduz no 
reconhecimento de que o trabalho constitui o fator 
econômico de maior relevo, entendendo-se até, por 
vezes, que é o único originário. (REDECKER, 2009,  
p. 2105)

Gomes Canotilho também comenta que:

[...] a Constituição erigiu o trabalho, o emprego, os 
direitos dos trabalhadores e a intervenção democrática 
dos trabalhadores em elemento constitutivo da 
própria ordem constitucional global e em instrumento 
privilegiado de realização do princípio da democracia 
econômica social. (CANOTILHO, 2003, p. 347)

Ainda na ótica da integração do valor social do trabalho (art. 
1º, inciso IV) e da promoção da igualdade de oportunidades (art. 3º, inciso 
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IV), verifica-se que a relação jurídica do contrato de trabalho envolve partes 
economicamente desiguais, ou seja, envolve o capital e o trabalhador, 
porém, observando a escala da vulnerabilidade frente ao capital, verifi-
ca-se que o trabalhador com sequela acidentária possui vulnerabilidade 
agravada, o que restringe ainda mais suas possibilidades de pactuação 
laboral, de modo que, nessas situações, o valor social do trabalho apenas 
tende a se materializar com a adoção de ações de promoção da igualdade 
de oportunidades que beneficiem diretamente esses trabalhadores com 
sequelas acidentárias.

Esse olhar constitucional que estabelece proteção especial ao 
trabalhador com sequela acidentária em razão do agravamento da vulne-
rabilidade pode ser comparado, mutatis mutantis, a proteção diferenciada 
atribuída, de acordo com as peculiaridades, a alguns consumidores espe-
cíficos, conforme estabelece o ministro Antônio Herman de Vasconcellos e 
Benjamin no Acórdão do REsp 586.316/MG/STJ:

Ao Estado Social importam não apenas os vulneráveis, 
mas sobretudo os hipervulneráveis, pois são esses que, 
exatamente por serem minoritários e amiúde discri-
minados ou ignorados, mais sofrem com a massifi-
cação do consumo e a ‘pasteurização’ das diferenças 
que caracterizam e enriquecem a sociedade moderna. 
(grifo nosso)

De acordo com Claudia Lima Marques, a inserção das 
garantias constitucionais nas relações sociais:

[...] trata-se de um diálogo entre valores constitucionais, 
de proteção de sujeitos vulneráveis nas relações 
privadas, a levar a uma verdadeira eficácia horizontal 
de direitos fundamentais (Drittwirkung), humanizando 
ou constitucionalizando o direito privado. (MARQUES, 
2012, p. 26-27)

Estando estabelecida a estrutura principiológica constitucional, 
passa-se a analisar, no ordenamento pátrio e internacional, as normas que 
asseguram o exercício do direito ao trabalho, bem como das normas de 
saúde e segurança no trabalho.

O direito ao trabalho, que é consagrado no texto constitucional 
(arts. 6º, 7º e 193), foi reconhecido no art. 23 da Declaração Universal dos 
Direitos Humanos, em 1948 (Resolução 217 A (III) da Assembleia Geral 
das Nações Unidas), que estabelece:

[...] toda pessoa tem direito ao trabalho, à livre escolha 
de emprego, a condições justas e favoráveis de trabalho 
e à proteção contra o desemprego. (Inciso I)
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Frente ao exercício do direito ao trabalho e a respectiva 
proteção contra o desemprego, consoante estabelecem o ordenamento 
constitucional brasileiro e a Declaração Universal dos Direitos Humanos, 
contrapõe-se o capital econômico que, alicerçado na retórica da 
meritocracia e da livre iniciativa, suscita maior liberdade para gerir o 
empreendimento econômico-financeiro, inclusive para poder livremente 
rescindir de forma unilateral o contrato de trabalho quando entender 
necessário, pois, consoante José Dari Krein,

[...] os negócios se organizam, buscando viabilizar a 
produção com baixos custos em locais sem tradição 
sindical, sem proteção social e com uma condição de 
vida muito rebaixada, o que permite ao capital pagar 
salários muito baixos e oferecer precárias condições de 
trabalho. (KREIN, 2013, p. 194)

Antonio Baylos Grau e Joaquín Pérez Rey comentam que:

[...] a dispensa pretende situar-se no marco de 
uma conduta puramente econômica, a privação 
dos meios de renda de uma pessoa para isolar esse 
referente de sua repercussão em termos sociais e 
de acesso à participação democrática em termos 
de direitos. A segurança do trabalhador diante do 
trabalho, contraposto às noções de flexibilidade e 
adaptabilidade do trabalho prestado em regime de 
alienação e dependência, mede-se em termos da renda 
econômica que é colocada à disposição do trabalhador. 
A consideração monetária do ato de dispensar é que 
guia as chamadas ‘trajetórias de emprego’. Mas, 
desta forma, ignora-se, conscientemente, que este ato 
coloca em crise os modelos culturais e sociais que 
regem uma forma de vida em sociedade, e o próprio 
elemento histórico e moral que contém todo processo 
de determinação do valor da força de trabalho global. 
A dispensa, como ato irruptivo, expulsa o trabalhador 
a um espaço desertizado - o não trabalho - em que 
se estabelece o pesadelo do sem-trabalho, ou seja, da 
propriedade como regra de vida, com repercussões 
nos vínculos afetivos, familiares e sociais. (BAYLOS 
GRAU; PÉREZ REY, 2009, p. 43)

Observa-se que esse contexto de fragilidade do trabalhador 
frente ao capital torna-se ainda mais enfático quando o obreiro possui 
sequela acidentária, haja vista que nesta situação o trabalhador, dentro da 
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sistemática economicista, não é considerado nem mesmo como excedente 
de mão-de-obra, pois o empreendimento econômico não objetiva 
aproveitá-lo e sim exclui-lo do mercado de trabalho por não se adequar 
à normalidade do sistema produtivo, que pressupõe maiores lucros na 
uniformidade da produção e menores investimentos na adequação do 
meio de produção às características pessoais do trabalhador.

Os valores que envolvem e fundamentam a rescisão do contrato 
de trabalho, portanto, devem ser efetivamente definidos e reconhecidos pelos 
valores sociais, pois, do contrário, consoante estabelecem Antonio Baylos 
Grau e Joaquín Pérez Rey, a dispensa do empregado se manifestará como:

[...] o leviatã do poder econômico que produz um 
poder privado, uma relação de dominação que 
supõe a aplicação da força com vistas aos resultados 
pré-ordenados na organização técnica da produção. 
(BAYLOS GRAU; PÉREZ REY, 2009, p. 44)

Neste sentido, partindo do reconhecimento pelo ordena-
mento constitucional do valor social do trabalho (art. 1º, inciso I) e da 
função social da propriedade (art. 5º, inciso XXIII), bem como pela função 
social do contrato consagrada pela norma civil (art. 421), constata-se que 
a dissolução do pacto laboral, em especial do trabalhador com sequela 
decorrente de acidente laboral, constitui-se em prática de abuso de direito 
quando praticado de forma arbitrária ou sem justo motivo legitimado 
pelo interesse social.

Sobre as normas de saúde e segurança no trabalho, verifica-se que 
a Constituição Federal preceitua, dentre os direitos mínimos do traba-
lhador, a “redução dos riscos inerentes ao trabalho” (art. 7º, inciso XXII), 
cabendo ao Poder Público e à coletividade (trabalhadores, empregadores 
e a sociedade em geral) defender o ambiente do trabalho ecologicamente 
equilibrado (art. 225).

No plano infraconstitucional, a legislação estabelece 
expressamente o dever do empregador de “cumprir e fazer cumprir 
as normas de segurança e medicina do trabalho” (art. 157, inciso I, da 
CLT), de modo que o empreendimento econômico, mesmo objetivando 
a acumulação de capital, possui o dever de manter o ambiente de 
trabalho hígido e seguro.

O dever do empregador de desenvolver uma gestão 
humanizada com a implementação do meio ambiente do trabalho 
ecologicamente equilibrado, dentro dos parâmetros mínimos de saúde 
e segurança, proporciona também a fixação de responsabilidades em 
caso de ocorrência de acidente de trabalho, haja vista que o empregador 
assume a totalidade dos “riscos da atividade econômica”, a teor do art. 
2º, da CLT.
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Registra-se que, na ocorrência do acidente de trabalho, a 
responsabilidade do empregador vai além da reparação pecuniária da 
vítima, na medida em que a mera indenização não possui o condão de 
reparar a violação da dignidade do trabalhador.

No plano das normas internacionais, verifica-se que a 
Convenção n. 155 da OIT, sobre segurança e saúde dos trabalhadores, 
que foi devidamente ratificada pelo Brasil (Decreto n. 1.254/1994), 
estabelece vários pontos importantes, dentre os quais, destacam-se 2 
(dois) aspectos:

1 - o art. 20 estabelece a cooperação entre os empre-
gadores e os trabalhadores nas ações de saúde e 
segurança do trabalho, de modo que trabalhadores e 
empregadores assumem responsabilidades conjuntas 
para manutenção do ambiente de trabalho saudável 
e seguro, na qual se pode inclusive considerar nessa 
cooperação conjunta a ação de resgate da dignidade do 
trabalhador acidentado com a sua reinserção na ativi-
dade profissional;
2 - o art. 21 fixa que as medidas de segurança e higiene 
do trabalho não devem implicar em ônus financeiro 
para o trabalhador, de modo que o empregador deve 
arcar com o custo de todas as medidas coletivas e 
individuais de saúde e segurança no trabalho, na qual 
se pode considerar que esse custo, de forma ampla, 
engloba inclusive a reinserção dos trabalhadores 
acidentados na atividade profissional.

Observa-se que o liame das normas celetistas (arts. 2 e 157, 
inciso I, da CLT) e da Convenção n. 155 (arts. 20 e 21) da OIT em comento 
possibilita o reconhecimento da restrição da rescisão do pacto laboral do 
trabalhador com sequela acidentária a partir da fixação de critérios.

Ainda navegando pelo texto celetista, mais especificamente 
pelo Capítulo V - Da Segurança e da Medicina do Trabalho, observa-se 
que o legislador, ao reconhecer a importância da manutenção do meio 
ambiente do trabalho hígido, saudável e seguro, estabeleceu a restrição 
de dispensa dos trabalhadores envolvidos na defesa do meio ambiente de 
trabalho, ou seja, fixou que:

[...] os trabalhadores da representação dos empregados 
na CIPA não poderão sofrer despedida arbitrária, 
entendendo-se como tal a que não se fundar em motivo 
disciplinar, técnico, econômico ou financeiro. (art. 165 
da CLT)
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Observa-se que a aplicação analógica dos requisitos de rescisão 
do contrato de trabalho fixados no art. 165 da CLT aos trabalhadores com 
sequela acidentária não apenas se coaduna com os princípios constitucionais 
fundamentais, como também é coerente com a integração das normas 
celetistas e da Convenção n. 155 da OIT, na medida em que atende a fixação 
da responsabilidade do empregador de assumir a totalidade dos riscos da 
atividade econômica, inclusive de manutenção do ambiente de trabalho 
hígido e seguro (arts. 2 e 157, inciso I, da CLT), como também assegura a 
cooperação entre os empregadores e os trabalhadores nas ações de saúde 
e segurança do trabalho, de modo que o empregador assume a totalidade 
do custo das medidas coletivas e individuais de saúde, inclusive com o 
resgate da dignidade do trabalhador acidentado mediante a sua reinserção 
na atividade profissional (arts. 20 e 21 da Convenção n. 155 da OIT).

Assim, alicerçando a interpretação nos princípios constitucionais 
estruturantes da dignidade da pessoa humana (art. 1º, inciso III), do valor social 
do trabalho (art. 1º, inciso IV) e da promoção da igualdade de oportunidades 
(art. 3º, inciso IV), bem como estabelecendo o diálogo das fontes, ou seja, o 
diálogo entre a legislação celetista (arts. 2 e 157, inciso I, da CLT) e Convenção 
n. 155 (arts. 20 e 21), adota-se novo viés interpretativo do art. 7º, inciso I, da 
CF, para restringir a rescisão do pacto laboral do trabalhador com sequela 
acidentária aos casos em que se fundar em motivo disciplinar, técnico, 
econômico ou financeiro, em razão da utilização analógica dos termos do art. 
165, da CLT.

4 CONCLUSÕES

No transcorrer do estudo, todas as conclusões fixadas nesse 
trabalho já se encontram enunciadas nos tópicos anteriores.

Nesse sentido, passa-se a reunir as seguintes conclusões:
1 - A situação de fragilidade social do trabalhador vítima de 

acidente de trabalho se exacerba quando a situação de debilidade da 
capacidade laborativa passa a ser a causa indutora da restrição das opor-
tunidades de trabalho, de modo que os longos períodos de desemprego 
passam a desencadear no trabalhador cada vez mais os sentimentos de 
inutilidade e fracasso;

2 - Na escala da vulnerabilidade frente ao capital, verifica-se 
que o trabalhador com sequela acidentária possui vulnerabilidade agra-
vada, o que restringe ainda mais suas possibilidades de pactuação labo-
ral, de modo que, nessas situações, o valor social do trabalho apenas tende 
a se materializar com a adoção de ações de promoção da igualdade 
de oportunidades que beneficiem diretamente esses trabalhadores com  
sequelas acidentárias;

3 - Na ocorrência do acidente de trabalho, a responsabilidade 
do empregador vai além da reparação pecuniária da vítima, na medida 
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em que a mera indenização não possui o condão de reparar a violação da 
dignidade do trabalhador;

4 - Alicerçando a interpretação nos princípios constitucionais 
estruturantes da dignidade da pessoa humana (art. 1º, inciso III), do 
valor social do trabalho (art. 1º, inciso IV) e da promoção da igualdade 
de oportunidades (art. 3º, inciso IV), bem como estabelecendo o diálogo 
das fontes, ou seja, o diálogo entre a legislação celetista (arts. 2 e 157, 
inciso I, da CLT) e a Convenção n. 155 (arts. 20 e 21), adota-se novo viés 
interpretativo do art. 7º, inciso I, da CF, para restringir a rescisão do 
pacto laboral do trabalhador com sequela acidentária aos casos em que se 
fundar em motivo disciplinar, técnico, econômico ou financeiro, em razão 
da utilização analógica dos termos do art. 165 da CLT.
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